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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 12/2022 

 

 

O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - 

Consepe, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual n.º 

13.466/2015, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, 

combinada com o artigo 16 do Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

- Uesb, em conformidade com o deliberado pela Câmara de Extensão, na reunião 

realizada no dia 25 de abril de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as propostas de extensão referentes ao Edital 018/2022 - 

Financiamento de Ações Extensionistas Contínuas - Programas e Projetos, 

originadas dos seguintes Departamentos e Pró-Reitoria: 

 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PPG 

 

 Educação Ambiental e Permacultura na Escola de Ensino Fundamental. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS - DCET 

 

 Laboratório de Ensino de Matemática - Labomat; 

 Programa de Educação Matemática de Jovens e Adultos - PEMJA. 

 

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS - DFCH 

 

 Laboratório audiovisualidades híbridas. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória da Conquista, 28 de abril de 2022. 
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Luiz Otávio de Magalhães 

Presidente do Consepe 

PUBLICADO NO 

DOE 

29 ABR 2022 

mailto:ds2jq@uesb.edu.br

